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REDAÇÃO FINAL DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 104/2020

(Autoria do Deputado Ricardo Arruda)

 

Altera a Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, que isenta o doador de sangue do pagamento de taxas de
inscrição em concursos públicos e processos seletivos realizados no âmbito dos Poderes do Estado do
Paraná. 

Art. 1º A ementa da Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

Isenta o doador de sangue ou de medula óssea do pagamento de inscrição em concursos públicos e processos
seletivos realizados no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 19.293, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Isenta o doador de sangue ou de medula óssea do pagamento de inscrição em concursos públicos e
processos seletivos realizados no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná.

Art. 3º O § 2º ao art. 1º da Lei nº 19.293, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º A comprovação da condição de doador de sangue ou de medula óssea será efetuada através da
apresentação de documento expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado, o qual deverá ser
juntado no ato de inscrição.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 18 de agosto 2020.

Alexandre Curi

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Deputado Estadual, em
18/08/2020, às 15:05, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0199809 e o código CRC 3019AEBE.

 

 

11587-28.2020 0199809v2


